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PRIT|EIiO tEn O §ITn,t) ÀO OOIInATI DC EXÉClrçiO DE SEXIÃ@ g.E E TtE §I CELEBnâII
Â PitFEmIt mclolt DE ü[s EsTrnr§ E rllxr§ So|trçoer H IprESsIo Lnn., PAiA
pnoxlrER aL!TRÁGõE5 rc CO{TRATO COnRESFúúÉ IE, DrSCrrE rUrÂS I|ESIE I]lSTnrfiEnrO
LÀ FfillÀ Â8AIXO:

Pelo pí'eser;te instrüEíto particülar de (qrtrato, ílê l.f, lado PrEfEmm imCIPrL lx m§ ElifXtDAS - Rua
do Corértcio, 23 - CêíÊrro - Erras Estradas - P8, ClP, ne A8.787 -Oll2tw\-lô, neste ato Éprêssrtada pela
Prlefeita rryce nenalLy FeLix lümes, Brasllêlra, Soltêira, Funciofiâria publica, r'esidente e daicilladâ
na Fâzêrúa São Francisco, Sll - Zon, Rural - Dlâs Estradas - PA, CPF nl O9A.{47-5O4-{O, Cãrteira d€
Identidade ee !"57g-572 55P, doravarte sirylesrerÊe C0i.lf,AlÂlm, e do orrtr.o lâdo ilXrt SOLIrçõES Êf
IrrÊssroLru.-illaATaLYTESxnEll,tDÉsÃn,1.472-sÀLÂ,2-cIvITr-SERRA-ESrcPf,ng
19.6\9.9!n lmz-:to, dorayrrÍte slDlesrmê ColaIIAIÀm, obretiyardo prmrep alteração no cortrato
original, de€orrEÍrte da Lidtação lbdâlidade Pregão Eletr6nico no W161}'9.22, ms ter os do Prccesso dÊ
Adit* to do P'.tEtro Âditivo e CorÊrato n" otl4lzgDt obsêrvadas as disposigoes rortldas na letislação
pertinerte ê no re{erido instrrrcrÊo Êmtaãtual, cooforE ag cláusulas e condições têtuintes:

€r.Ít í!r rErnr - D oBrEro Do cflÍtl r;
O coÍtrato ora aditado tet por obJeto: Â4risições dê coryutadorcs destinados ao Fundo lt|nlcipal dê Sâúde
do ltrnicípio de ülas Estradas - P8-

ÍxÁrgx,r sEflm - s rtsTlf:lcaÍryl:
A alteração cootrãtuãl acha descrltã, Íire será pnotessãdã neste instrr- to, Justifira-se pela scguirte
ocorÉncia: dar contlnüidadê à €xêcugâo do obreto cortrãt* - PfurÍlgÊção de Prazo-

CLÍ'g'TA TEEEIf,T - DD }f,IEO:
o pra:o de cmclugfu dos servlços será ptDnrogado por lais 93 (três) reses, passando Da"a t:llglln23.

o.llBf,a qurnrr - m§ D6so§I6ts 6En,lrs:
Cc.Ítrato ã. WtllzWZ, cmsideraldo que o presê te ínstnnêlrto é pertin€rÊe e torírar-sê-á ãto jurÍdico
perfeito e eficaz, prorrtotaF-se-á o prazo do r€fertdo contrâto por rals e3 (três) !esêg, ms tetús do

àrt. SZ, I, da Lei n" A.ffilg, e eras alterâçõês posterior?s, que satisfaz a autorldade supêrior er
ratÍflcir o ato legal, oportunâiefite e preyl erte Justifi€ado, finalizando er tertl escnlto e celebrado
bilateraltetrte eotPe ag Pârtês contt!ãtJÊes.
Subslste! fircs, inalterdos e c pl.no yigor todas as de-ls cláusulas e coí|dições e§tabelecldas Do

co[trato original.

E, por estare. de pleno acordo, fol laYrado o PresêrÍtê aditilro €r 02 (aluas) vLas, o çral Yai a5sinado
pelas partes e por duas testeDnhas-

hras Estradas - PB, 12 de Dezerbro de 2922.
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